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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 15. §1º, da lei federal nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997;
considerando o disposto no art. 4º, inciso ii, alínea “a”, do decreto Esta-
dual nº 1.365, de 24 de novembro de 2004; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/783536,
r E S o l V E:
art. 1º Nomear para compor o conselho Estadual de Trânsito, os abaixo 
relacionados:
POLÍCIA MILITAR
Titular: cel Silvio rogério franco de araújo
Suplente: Ten cel Glauco Pereira de Medeiros
BATALHÃO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO
Suplente: Maj armando Jofre Souza de lima
SINTRITUR
Titular: luiz carlos da Silva rosa
Suplente: luiz carlos rosa
SINTRACARPA
Suplente: Edilberto robson lima Santos
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Titular: carlos andré da conceição costa
Suplente: Mauro Sérgio Moreira Bastos
art. 2° reconduzir os membros do conselho Estadual de Trânsito, os abai-
xo relacionados: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PA
Titular: Marcelo lima Guedes
Suplente: dennis lopes Serruya
BATALHÃO DE POLICIAMENTO RODOVIÁRIO
Titular: Ten cel Jorge luiz aragão Silva
POLÍCIA CIVIL
Titular: Geraldo Borges Pimenta Neto
Suplente: dorothea calandrini Silva
SETRAN
Titular: leila adriane Nascimento Martins
Suplente: rodrigo Nassar cruz
MUNICÍPIO DE BELÉM
Titular: ana Valéria ribeiro Borges
Suplente: José roberto Pereira de oliveira
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
Titular: Thalles costa Belo
Suplente: Marcelo chuva Simonetti
MUNICÍPIO DE MARABÁ
Titular: Jair Barata Guimarães
Suplente: Wender Morais Vicente
MUNICÍPIO DE SANTARÉM
Titular: Paulo Jesus da Silva
Suplente: Markelly Jeany Monte de carvalho
MUNICÍPIO DE CASTANHAL
Titular: ilcilene Silva oliveira
Suplente: lahire ávila de Moura
SINDICARPA
Titular: daniel luís carvalho Bertolini
Suplente: Mauro ferreira Gonçalves
SINTRACARPA
Titular: Maria anita Pinheiro rocha
SETRANS-BEL
Titular: andresa da cunha Mendes chaves
Suplente: Paulo fernandes Gomes
OAB
Titular: ana cristina louchard Pires
Suplente: Paulo roberto Braga de oliveira Bentes.
art. 3º os membros ora nomeados e reconduzidos completarão o mandato 
referente ao biênio 2021/2023.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto na lei Estadual nº. 6.936, de 22 de dezembro de 
2006, regulada pelo decreto Estadual nº. 1.949, de 28 de dezembro de 2017;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº. 
2021/898463,
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho de Juventude do Estado do Pará - coJUEPa, 
os representantes a seguir indicados:
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará - SEGUP
Titular: JorGES lUiZ araGÃo SilVa
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
Titular: MiGUEl forTUNaTo GoMES doS SaNToS JÚNior 
art. 2º Nomear para compor conselho de Juventude do Estado do Pará - 
coJUEPa, os representantes a seguir indicados:
Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Pará - SEGUP
Titular: HElToN cHarlES araÚJo MoraES
Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará – FASEPA
Titular: lUiZ cElSo da SilVa 
art. 3º os membros, ora nomeados, cumprirão o restante do mandato dos 
seus antecessores, a contar da data de publicação deste decreto. 
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição Estadual; e 
considerando o disposto no art. 64 da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho 
de 1985, no art. 9º da lei Estadual nº 8.230, de 13 de julho de 2015, e no 
art. 3º, inciso iii, do decreto Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2020/959276.
d E c r E T a:
art. 1º. fica promovido, a contar de 31 de janeiro de 2019, por ato de 
bravura, à graduação de 3º Sargento PM, o policial militar cB PM rG 32786 
aNTÔNio carloS da SilVa laMEira JÚNior. 
art. 2º. fica promovido, a contar de 31 de janeiro de 2019, por ato de 
bravura, à graduação de cabo PM, o policial militar Sd PM rG 38960 aN-
dErSoN faBrÍcio rodriGUES.
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos X e XVii, da constituição do Estado do Pará;
considerando o disposto no art. 4º do decreto Estadual nº. 1.585, de 20 
de maio de 1981, com a redação dada pelo decreto Estadual nº. 5. 583, de 
21 de outubro de 2002 e pelo decreto Estadual nº. 49, de 2 de abril de 2019;
Considerando os termos do Oficio nº. 380/2021 – Gabinete do Comando, de 
9 de agosto de 2021, do comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 1º, 2º e 
3º do decreto Estadual nº. 1.585, de 20 de maio de 1981;
considerando as informações constantes do Processo nº. 2021/865521,
d E c r E T a:
art. 1º. fica concedida a Medalha “General Ferreira Coelho” - dedicação 
aos Estudos, 1 (uma) rosa Heráldica, ao 3º SGT PM rG 35562 EdEr JUd-
SoN alMEida da TriNdadE, 1º colocado no curso de adaptação à Gra-
duação de Sargentos – CGS PM 2021 – TURMA II.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de seteMBro de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso iii e X, da constituição Estadual, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2”, do regulamento de Movimen-
tação de Oficiais e Praças da Polícia Militar da Polícia Militar do Pará - PMPA, 
aprovado pelo decreto Estadual nº. 2.400, de 13 de agosto de 1982;
considerando o teor do ofício nº. 1.344/2021-chefe de Gabinete, de 3 de 
setembro de 2021, do chefe de Gabinete do comandante Geral da PMPa;
considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº. 
2021/897745;
dEcrETa:
art. 1º colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Pará 
(MPPa), o militar 2º SGT PM rG 20080 MaNoEl dE oliVEira MacHado.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 21 dE SETEMBro dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


